Ordem do Dia da 6.ª Sessão Ordinária de 2009

Segunda-feira, 09 de março de 2009
 
1.º ITEM – DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO DO VETO TOTAL AO AUTÓGRAFO N.º 161/2008 (P.L.C. N.º 012/2008), do Executivo Municipal
 
“Cria o parágrafo único no art. 250 da Lei Complementar n.º 50/97, que institui o Sistema Tributário do Município”
  2.º ITEM - SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N.º 002/2009, da Vereadora Edna Flor
 “Institui no Município a Semana Mundo Unido”
 
3.º ITEM – DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N.º 010/2009, do Executivo Municipal
 “Revoga a Lei Municipal n.º 6.916, de 10 de outubro de 2007”
 4.º ITEM – SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 007/2009, do Vereador Dr. Nava
 “Altera dispositivos da Resolução n.º 1.632/2007, Regimento Interno”
 5.º ITEM – PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 008/2009, da Vereadora Prof.ª Durvalina Garcia
 “Cria o inciso IV no art. 58 e os arts. 62-A e 62-B na Resolução n.º 1.632/2007, Regimento Interno”
  6.º ITEM – DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 014/2009, do Vereador Rivael Papinha
 “Constitui Comissão Especial de três vereadores com o objetivo de, junto à bancada do PSB na Câmara Federal, reivindicar recursos para a pavimentação asfáltica das ruas Antônio Floriano Pétia, Aparecido Romano, Ignês Aparecida Abreu Bernardi e José Blaya Mendes, e pavimentação asfáltica e iluminação pública da Av. Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, localizadas no Bairro Morada dos Nobres”
 
Núcleo de Assistência Plenária/Departamento Legislativo, 5 de março de 2009   
 
 
MATÉRIAS DA ORDEM DO DIA DA 6.ª SESSÃO ORDINÁRIA, SEGUNDA-FEIRA, 9 DE MARÇO DE 2009 
 
Durante o Pequeno Expediente desta sessão ordinária farão uso da palavra os vereadores:
 
 
1.      PROF.ª DURVALINA;
2.      EDNA FLOR;
3.      EDVAL ANTÔNIO DOS SANTOS.
 
1.º ITEM – DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO DO VETO TOTAL AO AUTÓGRAFO N.º 161/2008 (P.L.C. N.º 012/2008), do Executivo Municipal
 
“Cria o parágrafo único no art. 250 da Lei Complementar n.º  50/97, que institui o Sistema Tributário do Município”
 
 
VETO TOTAL
 
Razões do Veto: 
 
Primeiramente, é de se enfatizar que o contribuinte tem direito garantido à restituição total ou parcial do tributo e dos pagamentos feitos indevidamente ou sem justa causa, e a restituição total ou parcial dos tributos abrange também, na mesma proporção, os juros de mora e as penalidades pecuniárias, conforme amplamente disciplinado no Capítulo XI (Da Restituição) da Lei Complementar n.º 50/97.
Através do Autógrafo n.º 161, de 30 de dezembro de 2008, de iniciativa do Legislativo, pretende-se adicionar um parágrafo no art. 250 da Lei Complementar n.º 50/97 (Sistema Tributário Municipal). Com isso, busca-se criar ao contribuinte o direito de ser restituído de valores pagos indevidamente ou sem justa causa corrigidos monetariamente até a data da efetiva devolução, impondo-se à Administração Municipal a obrigação de concluir o procedimento correspondente no prazo máximo de 60 dias. 
O presente Autógrafo não deve prosperar porque fere princípios constitucionais e também porque coloca em risco o bom desempenho dos procedimentos administrativos pertinentes, em detrimento do interesse público.
A aplicação do prazo de 60 dias para a restituição dos valores recolhidos indevidamente pelo contribuinte esbarra-se na estrutura burocrática – necessária e imprescindível para a segurança do ato de devolução – dos órgãos fazendários municipais, e a correção monetária dos valores a serem devolvidos nas diretrizes orçamentárias do Município, que estarão sendo afetadas com o dispositivo citado.
De acordo com disposto no art. 62, III, da Lei Orgânica do Município, compete ao Prefeito, privativamente, produzir a iniciativa de lei que modifique o mapa orçamentário do Município, e a presente alteração, estabelecendo correção de valores a serem restituídos, conflita-se com essa disposição, em razão do impacto orçamentário e financeiro decorrente da atualização monetária dos valores a serem devolvidos. Além disso, mostra-se ilegal também porque ao criar tal ônus, impondo ao Município dispêndio orçamentário, não mencionou a fonte de custeio correspondente. 
Enfim, o dispositivo criado, que estabelece o prazo de 60 dias para a conclusão dos procedimentos administrativos correspondentes, não considerou hipóteses em que, para apuração dos valores indevidos, é necessária a realização de perícias contábeis ou contratação de profissionais especializados, situação que certamente o prazo de 60 dias se tornaria insuficiente para a conclusão. Ademais, não há no texto legal pretendido qualquer menção a casos de interrupção ou suspensão desse prazo, ou seja, de forma a considerar questões supervenientes que possam – e que são naturais – surgir durante o procedimento de averiguação e constatação, o que certamente comprometeria a fidelidade do resultado e lesaria os cofres municipais.
Assim, por criar embaraços à organização da administração fazendária do Município e assim ofender o interesse público, e por contrariar princípio constitucional, posto que invade atribuições consideradas privativas do Prefeito Municipal, VETO TOTALMENTE o Autógrafo n.º 161, de 30 de dezembro de 2008, que “Cria o parágrafo único no art. 250 da Lei Complementar n.º 50/97, que institui o Sistema Tributário do Município”.
APARECIDO SÉRIO DA SILVA
Prefeito Municipal
 
AUTÓGRAFO N.º 161 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 2008
(Projeto de Lei Complementar n.º 12/2008, do Vereador Nei Giron – P.M.D.B.)
 
Art. 1.º Fica criado o parágrafo único no art. 250 da Lei Complementar n.º 50/97, que institui o Sistema Tributário do Município, com a seguinte redação:
 
“Art. 250. ...........................................................................
 
Parágrafo único. Respeitada a ordem cronológica, a restituição prevista neste artigo deverá ser paga no prazo máximo de sessenta dias, contados da data do requerimento, e será corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento ao credor.”
 
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
2.º ITEM - SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N.º 002/2009, da Vereadora Edna Flor
 
“Institui no Município a Semana Mundo Unido”
 
Art. 1º. Fica instituída no Município a Semana “Mundo Unido”, que integrará o calendário oficial e será comemorada anualmente na terceira semana do mês de outubro.
Parágrafo Único. A Semana instituída por esta lei consiste em desenvolver, simultaneamente ao que ocorre em outros municípios e países, atividades relativas à paz e união entre os povos, de acordo com os princípios fundamentais previstos na Constituição da República Federativa do Brasil.
Art. 2º.  Os eventos relacionados à Semana “Mundo Unido” serão programados em parceria com entidades da sociedade civil e contarão com a colaboração dos poderes Executivo e Legislativo para suas realizações. 
Parágrafo Único. Para o cumprimento das obrigações  previstas no caput deste artigo, poderão ser criadas comissões e expedidos atos administrativos observadas as competências previstas na  legislação municipal.
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
O presente projeto foi aprovado em primeira discussão, sem emenda, na 5.ª sessão ordinária, de 2 de março de 2009.
 
 
 
3.º ITEM – DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N.º 010/2009, do Executivo Municipal
 
“Revoga a Lei Municipal n.º 6.916, de 10 de outubro de 2007”
 
Art. 1.° Fica revogada, em todos os seus termos, a Lei Municipal n.° 6.916, de 10 de outubro de 2007, que “Autoriza concessão de uso de área de terra localizada no Parque Industrial Maria Isabel Piza Almeida Prado à empresa Alcolina Indústria e Comércio de Aditivos de Uso Industrial Ltda.-ME”.
Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
MENSAGEM ENVIADA PELO EXECUTIVO
Senhora Presidente:
 
Por meio da Lei Municipal n.° 6.916, de 10 de outubro de 2007, o Executivo Municipal ficou autorizado a outorgar concessão de uso dos lotes 7 e 8, da Quadra I, do Parque Industrial Maria Isabel Piza de Almeida Prado, com 5.023.86m², à empresa Alcolina Indústria e Comércio de Aditivos de Uso Industrial Ltda.-ME.
Conforme apurado pelos órgãos competentes da administração municipal, a empresa mencionada não deu cumprimento aos encargos previstos na lei de concessão, ou seja, não se instalou definitivamente na área. Aliás, a concessão, pelo que consta dos arquivos da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, nem chegou a se efetivar, posto que a empresa, inerte, sequer lavrou a escritura pública correspondente.
Assim sendo, demonstrado o desinteresse da empresa e não vislumbrando mais a possibilidade de formalizar a concessão, não há outra alternativa se não a revogação da Lei em questão, como forma de manter atualizado o ordenamento jurídico municipal e possibilitar o oferecimento da área a outra empresa com condições de se instalar e investir no local.
Dada a relevância da matéria e com fundamento no art. 40 da Lei Orgânica do Município, solicito o regime de urgência na sua apreciação.
 
Atenciosamente.
 
APARECIDO SÉRIO DA SILVA
Prefeito Municipal
 
4.º ITEM – SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 007/2009, do Vereador Dr. Nava
 
“Altera dispositivos da Resolução n.º 1.632/2007, Regimento Interno”
 
Art. 1.º  O “caput” do art. 137 e o seu § 1.º  da Resolução n.º 1.632, de 10 de dezembro de 2007, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara ,  passa a vigorar com a  seguinte redação:
 
“Art. 137. No Pequeno Expediente, que terá duração de sessenta minutos, a presidência dará a palavra a quatro vereadores, previamente inscritos por ordem alfabética, que poderão expor assunto de livre escolha pelo tempo de quinze minutos. 
 
§ 1.º Nas sessões em que houver Tribuna Livre, com duração de quinze minutos, o Pequeno Expediente passará a ter duração de uma hora e quinze minutos.”
 
Art. 2.º O “caput” art. 138 da Resolução n.º 1.632/2007 passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 138. O Grande Expediente terá duração de duas horas, e será destinado à:”
 
Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
O presente projeto foi aprovado em primeira discussão, sem emenda, na 3.ª sessão ordinária, de 16 de fevereiro de 2009. Foi adiado por duas sessões na 4.ª sessão ordinária, de 25 de fevereiro de 2009.
 
 
5.º ITEM – PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 008/2009, da Vereadora Prof.ª Durvalina Garcia
 
“Cria o inciso IV no art. 58 e os arts. 62-A e 62-B na Resolução n.º 1.632/2007, Regimento Interno”
 
 
Art. 1º. Fica criado o inciso IV no art. 58 da Resolução n.º 1.632, 10 de dezembro de 2007,  que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Araçatuba, com a seguinte redação:
 
“Art. 58. .............................................................................
 
IV – Legislação Participativa.”
 
Art. 2º. Ficam criados os arts. 62-A e 62-B na Resolução n.º 1.632/2007, com a seguinte redação:
 
“Art. 62-A. Compete à Comissão de Legislação Participativa apreciar e emitir parecer sobre sugestões de iniciativa legislativa apresentadas por associações, órgãos de classe,  sindicatos e entidades organizadas da sociedade civil, com exceção de partidos políticos.
 
§ 1º. A participação da sociedade civil poderá, ainda, ser exercida mediante o oferecimento de pareceres técnicos, exposições e propostas oriundos de entidades científicas e culturais.
 
§ 2º. As sugestões que receberem parecer favorável da Comissão de Legislação Participativa serão transformadas em proposição de sua iniciativa, nos termos do art. 88 deste Regimento Interno, que será protocolada para tramitação.
 
§ 3º. As sugestões que receberem parecer contrário da Comissão de Legislação Participativa serão arquivadas.
 
Art. 62-B. A Mesa Diretora oferecerá às comissões permanentes o apoio físico, técnico e administrativo necessário ao desempenho de suas atividades.”
 
 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
JUSTIFICATIVA:
 
 
Este projeto objetiva acrescentar ao art. 58 da Resolução n.º 1.632/2007, Regimento Interno, o inciso IV, que institui a Comissão de Legislação Participativa, possibilitando a apresentação de sugestões de iniciativa legislativa pela sociedade civil organizada, a exemplo do que já ocorre, com grande êxito, na Câmara dos Deputados.
 
Os trabalhos desenvolvidos pela referida comissão, no âmbito federal, têm demonstrado a relevante contribuição da sociedade civil no sentido de levar ao conhecimento dos parlamentares as mais oportunas sugestões, auxiliando o exercício democrático assegurado na Constituição Federal.
 
A participação mais próxima da comunidade é inerente ao Poder Legislativo, que confere espaço aos cidadãos para apresentarem seus anseios e manifestações, indo ao encontro dos objetivos desta propositura.
 
Assim, tendo em vista que à Câmara Municipal compete legislar sobre seu Regimento Interno, e também sobre assuntos de interesse local, contamos com o apoio dos vereadores desta Casa de Leis para a aprovação da presente matéria.
 
 
6.º ITEM – DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 014/2009, do Vereador Rivael Papinha
 
“Constitui Comissão Especial de três vereadores com o objetivo de, junto à bancada do PSB na Câmara Federal, reivindicar recursos para a pavimentação asfáltica das ruas Antônio Floriano Pétia, Aparecido Romano, Ignês Aparecida Abreu Bernardi e José Blaya Mendes, e pavimentação asfáltica e iluminação pública da Av. Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, localizadas no Bairro Morada dos Nobres”
 
 
Art. 1.º Fica constituída, nos termos regimentais, uma Comissão Especial de três vereadores com o objetivo de, junto à bancado do PSB – Partido Socialista Brasileiro, na Câmara Federal, reivindicar recursos para a pavimentação asfáltica das ruas Antonio Floriano Petia, Aparecido Romano, Ignês Aparecida Abreu Bernardi e José Blaya Mendes, e pavimentação asfáltica e iluminação pública da Av. Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, localizadas no Bairro Morada dos Nobres.
 
Art. 2.º A comissão de que trata esta Resolução terá o prazo de até noventa dias, contados da data da nomeação de seus integrantes, para concluir seus trabalhos e apresentar relatório ao Plenário.
 
Art. 3.º As despesas decorrentes da execução da presente Resolução correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente.
 
Art. 4.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
JUSTIFICATIVA:
 
 
Os moradores das ruas Antonio Floriano Petia, Aparecido Romano, Ignês Aparecida Abreu Bernardi e José Blaya Mendes reclamam providências urgentes do Poder Público no sentido de sanar os problemas de infraestrutura, que possam contribuir com a melhoria da qualidade de vida desses moradores. Dentre essas melhorias está, sem dúvida alguma, a pavimentação asfáltica e a iluminação pública.
 
Outra importante via pública que carece urgentemente de pavimentação asfáltica e iluminação pública é a Av. Presidente Juscelino Kubitscheck de Oliveira, importante via de ligação entre vários bairros da periferia.
 
Sabedores das dificuldades financeiras enfrentadas pelo Município e cientes das responsabilidades de auxiliares do Poder Executivo, como legítimos representantes da população, na busca de soluções que possam contribuir com a Administração Municipal é que propomos a criação desta Comissão que tem como objetivo reivindicar junto à bancada do Partido Socialista Brasileiro – PSB, partido que representamos nesta Casa, os recursos necessários para a execução dessas melhorias.
 
Pedimos o apoio dos senhores vereadores para aprovação da presente matéria.
 
O presente projeto teve sua discussão e votação adiadas por duas sessões, na 4.ª sessão ordinária, de 25 de fevereiro de 2009.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
*OS PROCESSOS ORIGINAIS ESTÃO DISPONÍVEIS, PARA CONSULTA, NO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO.
 
Núcleo de Assistência Plenária/Departamento Legislativo, 5 de março de 2009 
 
Internet: www.camaraaracatuba.sp.gov.br
 
 
 
